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Implementação e Gestão da CIPA 

 

Processo de Eleição da CIPA 

 

 

A Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA) é constituída por 

representantes dos trabalhadores e do empregador, sendo uma das principais 

ferramentas de prevenção de acidentes e promoção da saúde no ambiente de 

trabalho. O processo de eleição da CIPA, regulamentado pela Norma 

Regulamentadora 5 (NR 5), segue regras claras para garantir que os 

trabalhadores possam escolher seus representantes de forma democrática. A 

eleição é fundamental para assegurar a participação ativa dos trabalhadores 

na gestão de segurança e saúde no trabalho. 

Etapas do Processo Eleitoral 

O processo de eleição da CIPA segue um conjunto de etapas formais, que 

visam assegurar a legitimidade da eleição e a representatividade dos 

membros eleitos. As principais etapas são: 

1. Publicação do Edital de Convocação: A primeira etapa do processo 

eleitoral consiste na publicação de um edital que convoca todos os 

trabalhadores para participar das eleições. Este edital deve ser 

amplamente divulgado na empresa, em locais visíveis, com 

antecedência mínima de 30 dias antes do início das eleições. O edital 

deve informar as datas para a inscrição das candidaturas, a data da 

votação e o período em que será realizada a apuração dos votos. 

 



 

 

2. Inscrição de Candidaturas: Após a publicação do edital, os 

trabalhadores interessados em concorrer às vagas de representantes 

dos trabalhadores na CIPA podem registrar suas candidaturas. Todos 

os trabalhadores, independentemente de cargo ou função, têm o direito 

de se candidatar. A empresa deve fornecer um local apropriado para as 

inscrições e garantir que todos os interessados possam se candidatar 

de forma livre e sem interferências. 

3. Campanha Eleitoral: Durante o período eleitoral, os candidatos 

podem fazer campanha entre os colegas de trabalho, apresentando 

suas propostas para melhorar a segurança e saúde no ambiente de 

trabalho. A campanha deve ser realizada de forma ética, respeitando 

as normas da empresa e os demais candidatos. 

4. Realização da Votação: A eleição deve ser realizada por meio de voto 

secreto, garantindo que os trabalhadores possam escolher seus 

representantes livremente. Todos os trabalhadores da empresa, 

incluindo temporários e terceirizados que prestem serviços de forma 

contínua, têm o direito de votar. A votação deve ocorrer em um local 

acessível a todos os funcionários, e a empresa deve garantir que todos 

tenham a oportunidade de participar. 

5. Apuração dos Votos: Após o encerramento da votação, é feita a 

apuração dos votos. A contagem deve ser transparente e acompanhada 

por representantes dos trabalhadores e do empregador, para garantir a 

legitimidade do processo. Os candidatos que obtiverem o maior 

número de votos serão eleitos para representar os trabalhadores na 

CIPA. 

 

 



 

 

Requisitos para Candidatura e Votação 

Para que o processo eleitoral da CIPA seja democrático e representativo, a 

NR 5 estabelece alguns requisitos para candidatura e votação: 

 Requisitos para Candidatura: 

o Qualquer trabalhador da empresa, sem distinção de cargo ou 

função, pode se candidatar a membro da CIPA, desde que tenha 

vínculo empregatício formal com a organização. 

o O candidato deve se inscrever dentro do prazo estabelecido pelo 

edital de convocação, respeitando as regras divulgadas pela 

comissão eleitoral. 

o Os candidatos não precisam ter experiência anterior em 

segurança do trabalho, mas é desejável que estejam 

comprometidos com as questões de prevenção de acidentes e 

saúde ocupacional. 

 Requisitos para Votação: 

o Todos os trabalhadores da empresa têm o direito de votar, sem 

restrições de cargo ou tempo de serviço. Isso inclui 

trabalhadores temporários e terceirizados que estejam presentes 

de forma contínua no ambiente de trabalho. 

o O voto é pessoal e secreto, garantindo que os eleitores possam 

escolher seus candidatos livremente, sem sofrer pressões de 

colegas ou superiores. 

o O eleitor pode votar em apenas um candidato, e os votos são 

computados de forma individual. 

 



 

 

Procedimentos Pós-Eleição 

Após o término da apuração dos votos e a divulgação dos eleitos, a NR 5 

estabelece procedimentos específicos para garantir o início efetivo das 

atividades da CIPA. 

1. Divulgação dos Resultados: Após a contagem dos votos, os 

resultados devem ser imediatamente divulgados aos trabalhadores. A 

lista dos eleitos deve ser fixada em locais de fácil acesso na empresa 

para que todos tomem conhecimento de quem foram os candidatos 

escolhidos para representar os trabalhadores na CIPA. 

2. Posse dos Membros Eleitos: Os membros eleitos devem tomar posse 

em até 10 dias após o término do mandato anterior. O mandato da 

CIPA é de um ano, e os eleitos têm o direito de exercer suas funções 

por esse período, com a possibilidade de reeleição. 

3. Treinamento dos Membros da CIPA: Após a posse, é 

responsabilidade do empregador proporcionar treinamento adequado 

aos membros da CIPA, tanto os eleitos quanto os indicados pelo 

empregador. O treinamento deve abordar temas como prevenção de 

acidentes, análise de riscos, saúde ocupacional, uso de Equipamentos 

de Proteção Individual (EPIs), entre outros. O treinamento é essencial 

para garantir que os membros da CIPA estejam capacitados para 

identificar riscos e propor ações preventivas. 

4. Estabilidade no Emprego: Os representantes eleitos pelos 

trabalhadores possuem estabilidade no emprego durante o período 

do mandato e por um ano após o seu término. Isso significa que eles 

não podem ser demitidos sem justa causa, a não ser que pratiquem 

falta grave conforme previsto na legislação trabalhista. 



 

 

5. Início das Atividades da CIPA: Após a posse e o treinamento, a CIPA 

deve iniciar suas atividades, que incluem a identificação de riscos no 

ambiente de trabalho, a proposição de medidas preventivas e a 

realização de campanhas educativas de conscientização sobre 

segurança e saúde no trabalho. A CIPA deve realizar reuniões 

periódicas e manter registros das ações realizadas. 

O processo de eleição da CIPA é uma etapa essencial para garantir a 

participação democrática dos trabalhadores na gestão de segurança e saúde 

no trabalho. Seguir todas as etapas e procedimentos descritos na NR 5 

assegura que a CIPA seja composta por membros comprometidos e que 

tenham legitimidade para representar os interesses dos trabalhadores, 

contribuindo para a criação de um ambiente de trabalho mais seguro e 

saudável. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Capacitação e Treinamento dos Membros da CIPA 

 

A Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA) tem como objetivo 

promover a segurança e a saúde dos trabalhadores no ambiente de trabalho, 

através da identificação de riscos e da implementação de medidas 

preventivas. Para que os membros da CIPA possam desempenhar suas 

funções de forma eficaz, é fundamental que recebam uma capacitação 

adequada. O treinamento dos membros da CIPA, regulamentado pela Norma 

Regulamentadora 5 (NR 5), é essencial para garantir que todos estejam 

preparados para enfrentar os desafios relacionados à prevenção de acidentes 

e doenças ocupacionais. 

Importância do Treinamento para os Membros da CIPA 

A capacitação dos membros da CIPA é crucial para o sucesso de suas 

atividades. Sem um treinamento adequado, os integrantes da comissão 

podem não estar suficientemente preparados para identificar riscos, sugerir 

soluções ou conduzir investigações de acidentes de forma eficaz. O 

treinamento oferece o conhecimento técnico e prático necessário para que os 

membros possam atuar de forma assertiva na promoção de um ambiente de 

trabalho mais seguro. 

Entre os principais benefícios do treinamento, destacam-se: 

1. Identificação de Riscos: Os membros da CIPA devem ser capazes de 

identificar perigos em diversas áreas do ambiente de trabalho, como 

segurança de máquinas, ergonomia, produtos químicos, entre outros. 

O treinamento fornece as ferramentas e o conhecimento necessários 

para reconhecer esses riscos de forma sistemática. 



 

 

2. Planejamento de Ações Preventivas: Um treinamento adequado 

capacita os membros da CIPA a elaborar e implementar planos de ação 

que previnam acidentes e protejam a saúde dos trabalhadores. Isso 

envolve o desenvolvimento de soluções para os problemas 

identificados e a priorização das medidas preventivas. 

3. Investigação de Acidentes: Quando ocorrem acidentes, a CIPA tem a 

responsabilidade de investigar as causas e propor medidas para evitar 

que o incidente se repita. O treinamento ensina os métodos e técnicas 

apropriados para realizar essa análise de maneira eficiente e detalhada. 

4. Educação Continuada dos Trabalhadores: Os membros da CIPA 

também têm o papel de conscientizar os demais trabalhadores sobre a 

importância da segurança no trabalho. O treinamento proporciona aos 

membros habilidades de comunicação e ensino, necessárias para 

disseminar boas práticas entre seus colegas. 

5. Cumprimento da Legislação: O treinamento é uma exigência legal 

estabelecida pela NR 5. Ao fornecer o treinamento necessário, o 

empregador garante que a CIPA esteja em conformidade com a 

legislação trabalhista, evitando possíveis penalidades. 

Temas Abordados nos Treinamentos 

O conteúdo do treinamento para os membros da CIPA é amplo e deve cobrir 

todos os aspectos relevantes para a prevenção de acidentes e a promoção da 

saúde ocupacional. A NR 5 exige que o treinamento tenha uma carga horária 

mínima de 20 horas, distribuídas ao longo de no máximo 30 dias, e deve ser 

ministrado por profissionais capacitados. Entre os principais temas 

abordados nos treinamentos da CIPA, incluem-se: 

 



 

 

1. Legislação de Segurança e Saúde no Trabalho: Este tema abrange 

as principais normas e regulamentos relacionados à segurança no 

trabalho, incluindo as Normas Regulamentadoras (NRs), como a NR 

5, NR 6 (sobre Equipamentos de Proteção Individual) e NR 9 (sobre 

Programa de Prevenção de Riscos Ambientais – PPRA). 

2. Identificação e Avaliação de Riscos: O treinamento ensina aos 

membros da CIPA como identificar os riscos no ambiente de trabalho, 

como riscos ergonômicos, físicos, químicos e biológicos, além de 

apresentar métodos para avaliar a gravidade e a frequência desses 

riscos. 

3. Prevenção de Acidentes: Este módulo foca nas estratégias e práticas 

preventivas que podem ser implementadas para evitar acidentes, como 

o uso de EPIs, organização de campanhas de conscientização, 

implementação de mudanças nos processos e adoção de práticas 

seguras. 

4. Técnicas de Investigação de Acidentes: Ensina os membros da CIPA 

a realizarem uma investigação eficaz em caso de acidentes de trabalho, 

abordando os métodos de coleta de dados, análise das causas e 

elaboração de relatórios para prevenir novos incidentes. 

5. Ergonomia e Saúde Ocupacional: A ergonomia, que trata da 

adaptação das condições de trabalho às características físicas dos 

trabalhadores, é um tema essencial nos treinamentos da CIPA. Este 

módulo aborda como identificar problemas ergonômicos e propor 

soluções para melhorar o bem-estar dos funcionários. 

 

 



 

 

6. Primeiros Socorros: O treinamento inclui noções básicas de 

primeiros socorros para capacitar os membros da CIPA a agirem em 

situações de emergência até que uma equipe médica especializada 

chegue ao local. 

7. Comunicação e Conscientização: Os membros da CIPA devem saber 

como comunicar os riscos e as medidas de prevenção aos demais 

trabalhadores. Este tema abrange técnicas de comunicação efetiva e 

organização de treinamentos internos para conscientizar os colegas. 

Certificação e Reciclagem dos Membros 

Após a conclusão do treinamento, os membros da CIPA recebem um 

certificado de capacitação, que comprova que participaram do curso e estão 

aptos a exercer suas funções na comissão. Esse certificado é essencial para 

garantir a legalidade do funcionamento da CIPA e deve ser arquivado pela 

empresa como prova de que os membros foram devidamente treinados. 

Além da capacitação inicial, é fundamental que os membros da CIPA passem 

por treinamentos de reciclagem ao longo do tempo. A legislação recomenda 

que os membros participem de reciclagens periódicas, principalmente em 

caso de mudanças significativas no ambiente de trabalho, como a introdução 

de novos equipamentos, produtos ou processos, ou mesmo em casos onde 

novos riscos são identificados. 

Esses treinamentos de reciclagem têm como objetivo atualizar o 

conhecimento dos membros da CIPA e reforçar as boas práticas de 

segurança. A reciclagem também pode incluir a introdução de novas normas 

e legislações que venham a ser implementadas pelo Ministério do Trabalho, 

garantindo que a comissão esteja sempre em conformidade com as leis 

vigentes. 



 

 

Em resumo, o treinamento e a capacitação dos membros da CIPA são 

fundamentais para o sucesso das atividades da comissão. Ao garantir que 

seus integrantes estejam preparados para identificar e prevenir riscos, 

investigar acidentes e conscientizar os trabalhadores, a CIPA contribui 

diretamente para a criação de um ambiente de trabalho mais seguro e 

saudável para todos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Planejamento e Implementação de Ações Preventivas 

 

A Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA) tem como principal 

missão garantir a segurança e saúde no ambiente de trabalho. Para cumprir 

esse objetivo, a CIPA deve identificar os riscos presentes, desenvolver planos 

de ação preventiva eficazes e monitorar a implementação dessas ações para 

garantir que as medidas adotadas resultem em um ambiente de trabalho mais 

seguro. Esse processo é fundamental para a redução de acidentes de trabalho 

e doenças ocupacionais, além de contribuir para a melhoria contínua das 

condições de trabalho. 

Identificação de Riscos e Perigos no Ambiente de Trabalho 

A primeira etapa para o planejamento de ações preventivas é a identificação 

de riscos e perigos no ambiente de trabalho. Esta etapa é crucial, pois permite 

que a CIPA tenha uma visão clara dos problemas que precisam ser 

enfrentados. Riscos são situações ou condições que podem causar danos à 

saúde ou integridade física dos trabalhadores, como quedas, contato com 

substâncias perigosas, ruídos, entre outros. 

A identificação de riscos pode ser realizada de várias maneiras, incluindo: 

1. Inspeções Regulares: Os membros da CIPA realizam visitas 

periódicas aos locais de trabalho para observar as condições de 

segurança. Nessas inspeções, são verificadas máquinas, 

equipamentos, condições ergonômicas, organização do espaço, 

manuseio de produtos químicos, entre outros aspectos. Qualquer 

irregularidade ou situação perigosa deve ser registrada. 

 



 

 

2. Análise de Acidentes e Quase Acidentes: A investigação de acidentes 

de trabalho e de situações em que quase houve acidentes, os chamados 

“quase-acidentes”, é outra fonte importante para a identificação de 

riscos. Analisar a causa desses eventos permite identificar falhas no 

processo ou no ambiente de trabalho que devem ser corrigidas. 

3. Entrevistas com Trabalhadores: Os trabalhadores que estão 

diariamente expostos aos riscos são uma fonte valiosa de informações. 

Ao ouvir suas preocupações e experiências, a CIPA pode identificar 

perigos que não seriam facilmente observáveis em uma simples 

inspeção. 

4. Estudos de Normas e Legislações: A CIPA também deve estar atenta 

às normas regulamentadoras (NRs) que regem a segurança no trabalho 

e usar essas informações como base para a identificação de riscos. Por 

exemplo, a NR 6 trata dos Equipamentos de Proteção Individual 

(EPIs), enquanto a NR 9 aborda o Programa de Prevenção de Riscos 

Ambientais (PPRA). 

Desenvolvimento de Planos de Ação Preventiva 

Após a identificação dos riscos, o próximo passo é desenvolver planos de 

ação preventiva para eliminar ou minimizar esses perigos. Um bom plano 

de ação deve ser objetivo, prático e viável, levando em consideração os 

recursos disponíveis e as necessidades da empresa. Os principais elementos 

de um plano de ação preventiva incluem: 

1. Definição de Prioridades: Nem todos os riscos têm o mesmo 

potencial de dano. Alguns podem causar acidentes graves ou fatais, 

enquanto outros têm menor impacto. A CIPA deve classificar os riscos 

de acordo com sua gravidade e a probabilidade de ocorrência, 

priorizando a eliminação ou controle dos mais perigosos. 



 

 

2. Medidas de Controle: Para cada risco identificado, devem ser 

propostas medidas de controle. As ações preventivas podem incluir a 

implementação de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs), 

ajustes nos processos de trabalho, melhorias ergonômicas, instalação 

de dispositivos de segurança em máquinas, entre outras. As medidas 

podem ser classificadas em: 

o Medidas de Eliminação: Envolvem a remoção completa do 

risco, como a substituição de uma substância tóxica por outra 

menos perigosa. 

o Medidas de Controle: Quando não é possível eliminar o risco, 

ele deve ser controlado por meio de barreiras, sinalizações ou 

procedimentos de segurança. 

o Medidas de Proteção Individual: Quando as medidas 

anteriores não são suficientes, os trabalhadores devem utilizar 

EPIs, como capacetes, luvas, máscaras, entre outros. 

3. Capacitação e Conscientização: Um plano de ação eficaz inclui a 

capacitação contínua dos trabalhadores. Treinamentos, palestras e 

campanhas de conscientização são essenciais para garantir que todos 

entendam os riscos e as medidas preventivas adotadas. Sem o 

engajamento dos trabalhadores, mesmo o melhor plano de ação pode 

falhar. 

4. Cronograma e Responsabilidades: O plano de ação deve conter um 

cronograma claro de implementação, com prazos definidos para cada 

etapa. Além disso, é necessário designar responsáveis pela execução 

de cada ação preventiva, garantindo que todos saibam suas funções. 

 



 

 

5. Alocação de Recursos: É importante considerar o orçamento 

disponível para a implementação das medidas preventivas. Muitas 

vezes, a adoção de soluções de segurança requer investimentos em 

equipamentos ou melhorias no ambiente de trabalho. A CIPA deve 

trabalhar em conjunto com o empregador para garantir que os recursos 

necessários sejam alocados. 

Monitoramento e Avaliação das Ações Implementadas 

Após a implementação das ações preventivas, é essencial que a CIPA realize 

um monitoramento contínuo e uma avaliação das medidas adotadas. O 

objetivo dessa fase é verificar se as ações estão sendo eficazes na redução 

dos riscos e se os problemas identificados estão realmente sendo resolvidos. 

Esse processo envolve: 

1. Acompanhamento das Ações: A CIPA deve acompanhar de perto a 

execução das medidas previstas no plano de ação, garantindo que tudo 

seja realizado conforme o cronograma. Isso inclui a verificação do uso 

adequado dos EPIs, a eficácia dos treinamentos e a implementação de 

melhorias no ambiente de trabalho. 

2. Avaliação de Resultados: Após a implementação das ações 

preventivas, a CIPA deve avaliar os resultados obtidos. Essa avaliação 

pode ser feita por meio de novas inspeções, análise de indicadores de 

segurança (como a redução no número de acidentes) e feedback dos 

trabalhadores. Se as medidas adotadas forem eficazes, espera-se uma 

redução significativa dos riscos e dos incidentes no local de trabalho. 

 

 

 



 

 

3. Revisão e Ajustes no Plano de Ação: Nem todas as ações preventivas 

funcionam da forma esperada. Caso algum risco persista ou surjam 

novos problemas, o plano de ação deve ser revisado e ajustado. A CIPA 

precisa ser flexível e estar disposta a propor novas soluções ou 

aperfeiçoar as medidas implementadas. 

4. Registro e Documentação: É importante que todo o processo de 

monitoramento e avaliação seja registrado. A CIPA deve manter 

relatórios de inspeções, atas de reuniões e registros das ações 

implementadas. Esses documentos são essenciais para acompanhar o 

histórico de segurança da empresa e demonstrar o cumprimento das 

normas regulamentadoras em eventuais auditorias ou fiscalizações. 

O planejamento e a implementação de ações preventivas são etapas 

essenciais para a criação de um ambiente de trabalho seguro e saudável. Ao 

identificar riscos, desenvolver soluções preventivas e monitorar sua eficácia, 

a CIPA cumpre seu papel de promover a proteção dos trabalhadores, 

contribuindo para a prevenção de acidentes e a melhoria contínua das 

condições de trabalho. 

 

 

 


